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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

D   E   C   R   E   T   O Nº   6.230,   DE   21   DE   JANEIRO   DE   2022.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito do

Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,

usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são

conferidas etc...

D E C R E T A

Art.  1º- Nos  termos  da  Lei  3.238/2021,  fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um  crédito

adicional especial na importância de R$ 94.271,69 distribuídos as seguintes dotações:

02 03 01 F.M.S.

558 10.301.0012.2017.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 92.998,58
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
300 075 Emenda2021.087.25093 Dep. Sebastião Santos

02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social

559 08.244.0037.2024.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 1.273,11
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 022 BENEFICIO EVENTUAL

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes

de:

Superávit Financeiro: R$ 94.271,69
Fontes de Recurso
02 00 R$ 94.271,69

Art. 3º-  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de janeiro de 2022.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar

público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais
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D E C R E T O Nº 6.231, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

“Dispõe sobre a ‘Feira da Lua’
na Represa Laranja Doce, e dá
outras providências”.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

D E C R E T A
Art. 1º- Este Decreto dispõe sobre a “FEIRA DA LUA”

na Represa Laranja Doce.
Art. 2º-  Fica criada a “FEIRA DA LUA”,  na Represa

Laranja  Doce,  uma  feira  livre,  onde  fica  autorizada  a
comerc ia l i zação  de  produtos  da  ter ra ,  como
hortifrutigranjeiros, gastronômicos, artesanatos e culturais.

Art. 3º- A “FEIRA DA LUA” será:
I- realizada aos sábados, quinzenalmente;
II- no Pátio do Centro de Eventos da Represa Laranja

Doce;
III- no horário das 16 às 22 horas.
Art. 4º- Somente poderão comercializar na “FEIRA DA

LUA”:
I- vendedores residentes na Represa Laranja Doce;
II- desde que os itens comercializados não sejam de

origem  duvidosa  ou  provenientes  de  contrabando  e
descaminho.

Art.  5º-  A  gestão  da  “FEIRA  DA  LUA”  fica  a  cargo  de
uma Comissão de Feirantes a ser constituída na primeira
edição da feira.

Art. 6º- A fiscalização da “FEIRA DA LUA” fica a cargo
do Departamento de Fiscalização.

Art. 7º- O Departamento de Turismo, o Departamento
de  Cultura  e  o  Departamento  de  Planejamento  e
Desenvolvimento Econômico darão auxílio aos feirantes em
relação à organização, divulgação e administração.

Art. 8º- Fica proibida a comercialização de produtos
que não atendam as exigências da Vigilância Sanitária, do
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia –
INMETRO e do Instituto de Pesos e Medidas – IPEM.

Art. 9º- As barracas e demais equipamentos deverão
ser mantidos em perfeito estado de conservação e higiene,
e a responsabilidade pela montagem e desmontagem é dos
respectivos proprietários/feirantes.

Parágrafo único- Decorridos seis meses de realização
da feira poderá haver padronização das barracas por parte
da Administração e cada feirante deverá ter sua própria
barraca.

Art.  10  -  Serão  permitidas  na  “FEIRA  DA  LUA”  as
seguintes embalagens:

I - saco plástico;
II - folha de papel impermeável;
III - papel branco;
IV - papel tipo “carne seca”.
Art. 11 – No tocante ao lixo:

I  -  a  Prefeitura  disponibilizará  tambores  para  a
disposição; e

II- o feirante é responsável pela limpeza do entorno de
sua  barraca,  e  deve  acondicionar  o  lixo,  ao  final  de  cada
feira, nos tambores.

Art.  12-  Antes  e  depois  da  realização  da  feira  a
Prefeitura fará a limpeza do local.

Art. 13- Aplica-se subsidiariamente à “FEIRA DA LUA”,
e,  no que couber,  as  normas constantes do Decreto nº
4.535/2011.

Art. 14- Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 25 de janeiro
de 2022.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº 6.232, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

“Dispõe sobre a Programação
Financeira e o Cronograma de
E x e c u ç ã o  M e n s a l  d e
Desembolso, tendo em vista o
art.  8º da Lei  Complementar
nº  101,  de  04  de  maio  de
2000”.

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

D E C R E T A
Art. 1º- Ficam estabelecidas as metas bimestrais de

arrecadação da receita total do Município, para o exercício
financeiro  de  2022,  conforme  discriminação  constante  do
Anexo I deste Decreto.

Parágrafo único- As metas bimestrais de arrecadação
de que trata o caput  deste artigo,  serão avaliadas ao final
de cada bimestre pelo Controle Interno.

Art.  2º-  Ficam  estabelecidos  os  l imites  para
movimentação de empenho e para pagamentos relativos às
dotações constantes da Lei Orçamentária para o exercício
de 2022, e aos restos a pagar inscritos até o exercício de
2021,  na  forma  discriminada  nos  Anexos  I  e  II  deste
Decreto.

Art.  3º-  O  empenho  das  dotações  orçamentárias
aprovadas na Lei Orçamentária para o exercício de 2022, e
os restos a pagar inscritos até o exercício de 2021, tem
como limites os valores discriminados no Anexo II  deste
Decreto.

Parágrafo único- O limite de que trata o caput não se
aplica:

I– a recursos de doações, convênios e de programasE
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para as áreas de Saúde, Educação e Assistência Social;
I I–  as  despesas  que  constituam  obrigações

constitucionais  e  legais;
III– as despesas destinadas ao pagamento dos serviços

da dívida;
IV– as transferências financeiras Fundo a Fundo; e
V– os empenhos globais e estimativos, conforme §§ 2º

e 3º do art. 60 da Lei nº 4.320/1964.
Art.  4º- Os créditos suplementares e especiais  que

vierem a ser abertos neste exercício, bem como os créditos
especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos
limites  fixados  à  conta  das  fontes  de  recursos
correspondentes.

Art. 5º- As realizações de despesa à conta de recursos
vinculados  somente  poderão  ocorrer  respeitadas  as
dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação
das receitas correspondentes.

Art. 6º- As unidades orçamentárias deverão efetuar
seus empenhos considerando a necessidade de adoção de
medidas de racionalização de custos e de maximização do
uso de recursos disponíveis, devendo as despesas serem
empenhadas  no  montante  de  recursos  necessários  ao
respectivo atendimento anual.

Parágrafo único- É vedada a realização de despesa
sem prévio empenho.

Art. 7º- A despesa com pessoal e encargos sociais não
poderá exceder a 54% da Receita Corrente Líquida, nos
termos da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art.  8º-  Não  será  objeto  de  limitação  às  despesas
destinadas  ao  pagamento  do  serviço  da  dívida  e  as
ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art.  9º-  Os  recursos  financeiros  correspondentes  aos
créditos  orçamentários  consignados na Lei  Orçamentária
para o exercício de 2022 para o Poder Legislativo, ser-lhe-
ão entregues até o dia 20 de cada mês, em obediência ao
art. 168 da Constituição Federal, conforme dispõe o art. 29-
A da Constituição Federal.

Art. 10- As medições para liberação de pagamento de
obras  em  execução  deverão  informar  o  percentual  da
execução  física  da  obra,  para  avaliação  do  serviço  de
engenharia da Prefeitura Municipal.

Art.  11-  O  Depar tamento  de  Compras  e  o
Departamento  de  Administração  da  Prefeitura  Municipal
adotarão  mediante  ordem  do  Senhor  Prefeito,  as
providências  necessárias  ao  bloqueio  provisório  das
dotações orçamentárias constantes da Lei nº 3.238/2021
(Lei  Orçamentár ia) ,  cujas  ações  dependam  de
procedimentos  complementares  que  viabilizem  a  sua
execução orçamentária e financeira.

Art.  12-  A  responsabilidade  pelo  cumprimento  e
aprimoramento  das  normas  deste  Decreto  é  de  cada
responsável pela unidade orçamentária (Diretor) quanto à
sua pasta, juntamente com o Chefe do Poder Executivo.

Art.  13-  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário,  com
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2022.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 25 de janeiro
de 2022.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA nº 001/2022, de 26 de janeiro de 2022.
RICARDO  TROMBINI  –  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  DO

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando  que  a  servidora  MARIANA  SCHOTT
MELLO, teve deferido seu pedido de férias a contar de 03
de janeiro de 2022, conforme Portarias nºs 029 e 030/2021;

R E S O L V E:
Art. 1º Sobrestar, a contar de 31 de janeiro de 2022,

as  férias  concedidas  pelas  Portarias  nº  29  e  30,  de
14/12/2021,  à  MARIANA  SCHOTT  MELLO,  RG  nº
42.216.155-X SSP-SP, lotada no cargo de ‘Diretora Geral’,
devendo  a  mesma  retornar  “in  continenti”  às  suas
atividades.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara do Município de Martinópolis/SP, 26 de janeiro
de 2022.

RICARDO TROMBINI
Presidente

Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicada por Edital no lugar público de costume na data
supra.

CÉSAR CRISTIANO BRUSARROSCO
Procurador Jurídico

...........................................................................................................
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